
LEI Nº 8.004, DE 14 DE MARÇO DE 1990. 

 
Dispõe sobre transferência de financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º ............................................................................................................................................ 
...................................................................................................................................................... 

Art. 5o O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 31 de março de 1990 com cláusula 
de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS poderá, no prazo máximo de um 
ano, liquidar antecipadamente sua dívida, mediante pagamento de valor correspondente a: 
(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000) 

I - .................................................................................................................................................. 
...................................................................................................................................................... 

III - contratos firmados de 1o de janeiro de 1989 até 31 de março de 1990: setenta por cento 
do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste até a 
data da liquidação. (Inciso incluído pela Lei nº 10.150, de 2000) 

§ 1o ....................................................................................................................................................... 
.............................................................................................................................................................. 

LEI No 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000. 

 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais – FCVS; altera o Decreto-Lei no 
2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nos 8.004, 
8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990, 5 de 
dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 
respectivamente; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o ............................................................................................................................................ 
...................................................................................................................................................... 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações 
antecipadas previstas nos §§ 1o, 2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, 
poderão ser novados antecipadamente pela União, nos termos desta Lei, e equiparadas às dívidas 
caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, independentemente da 
restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

§ 1o As dívidas de que trata o caput deste artigo poderão ser novadas por montante 
correspondente a trinta por cento do valor do saldo devedor posicionado na data do reajustamento 
do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sobre o saldo devedor remanescente, que 
será renegociado mediante acordo entre o agente financeiro e o mutuário. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.004-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/L10150.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/L10150.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.150-2000?OpenDocument


§ 2o As dívidas relativas aos contratos cuja prestação total, em 31 de março de 1998, era de 
até R$ 25,00 (vinte e cinco reais) poderão ser novadas por montante correspondente a setenta por 
cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do contrato, extinguindo-se 
a responsabilidade do FCVS sobre o saldo devedor remanescente, que será renegociado mediante 
acordo entre o agente financeiro e o mutuário. 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 
1987, poderão ser novadas por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo 
devedor, posicionado na data de reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do 
FCVS sob os citados contratos. 

§ 4o ............................................................................................................................................. 
..................................................................................................................................................... 

Art. 23. Os contratos firmados no SFH, sem cobertura do FCVS, poderão, a critério da 
instituição financiadora, ser novados entre as partes, estabelecendo-se novas condições 
financeiras relativas a prazo, taxa nominal de juros, apólice de seguro, sistema de amortização e 
plano de reajuste, preservando-se para a operação, enquanto existir saldo devedor, a prerrogativa 
de os mutuários utilizarem os recursos da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 
incisos V e VI do art. 20 da Lei no 8.036, de 1990. 

Parágrafo único. O contrato objeto de renegociação será formalizado por meio de instrumento 
particular de aditamento contratual, com força de escritura pública, dispensando-se registro, 
averbação ou arquivamento no Registro de Imóveis e no Registro de Títulos e Documentos. 

Art. 24. ........................................................................................................................................ 
..................................................................................................................................................... 

Art. 40. A falta de pagamento de três parcelas mensais constitui o arrendatário em mora de 
pleno direito, configurando o esbulho possessório que autoriza o arrendador a promover a 
reintegração de posse. 

Art. 41. ........................................................................................................................................ 
..................................................................................................................................................... 
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